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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 240101/2022/-CPL/PMG 

 

                                       

Da: Assessoria Jurídica de Gurupá/PA. 

À: CPL de Gurupá/PA. 

 

Assunto: Análise de Procedimento Licitatório – Pregão Presencial  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO 

PRESENCIAL. AQUISIÇÃO PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSUMO PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

GURUPÁ/PA. ANÁLISE DO 

PROCEDIMENTO.  LEGALIDADE. OPINIÃO 

PELO PROSSEGUIMENTO.  

 

 

1. DO RELATÓRIO. 

 

Trata-se de análise requerida pela Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Gurupá/PA, acerca da regularidade do processo licitatório, 

na modalidade pregão presencial, visando à contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

material de consumo para suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de Gurupá/PA.  

 

É o relatório. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA.  
 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, 

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

 

Considerando o objeto mencionado anteriormente, a Administração 

Pública seguiu a modalidade Pregão Presencial, por entender ser a modalidade mais adequada ao 

caso.  

 

     O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e 

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço. 

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1° e art. 2°, § 1°, da Lei nº 10.520/02, que 

reza da seguinte maneira: 
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Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei.  

 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2° (...)  

 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica.. 

   

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização 

do certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a 

necessidade da contratação. Há também o termo de referência para fins de especificação do 

objeto. 

     Em relação ao edital, neste deve constar o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por inadimplemento, 

cláusulas do contrato e outros itens indispensáveis ao certame.  

 

No presente caso, observa-se que a minuta do instrumento 

convocatório estabelece os critérios objetivos para possibilitar a participação dos licitantes, além 

de definir precisamente o objeto a ser licitado, compreendendo, ainda, os demais itens 

necessários à realização do procedimento e posterior contratação.   

 

Nesse sentido, o Decreto Federal nº 3.555/2000 regulamenta a 

modalidade de Pregão, atribuindo os requisitos para a celebração do certame de forma regular. 

 
Art. 2º  Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo 

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão 

pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais. 

 

Art. 3º  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 

bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 

licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 

garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 

compra mais econômica, segura e eficiente. 

  

Para além da disposição regulamentar pela modalidade pregão, 

deve-se observar o que a Lei determina em seu art. 3°, o qual transcreve-se abaixo: 

 
Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
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I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 

fixação dos prazos para fornecimento; 

 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 

 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 

licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua 

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

 

   Analisando-se os autos, verifica-se estarem presentes todos os 

requisitos legais, como previsão de dotação orçamentária, declaração de adequação orçamentária 

e financeira, indicando a unidade orçamentária a ser considerada, a nomeação de uma Comissão 

Permanente de Licitação, a natureza da despesa, a fonte de recurso, definição do objeto e sua 

justificativa. 

 

   Assim, considerando os dados acima, tem-se que o Processo 

Licitatório em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no art. 7° da Lei 

de Licitações.  Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem 

como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de 

acordo com os parâmetros definidos na Lei 8.666/93.  

    

    Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 

referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma 

clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais 

impostas na Lei nº 10.520/02 para início e validade do certame. 

 

      Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório 

em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O 

edital contém todos os itens indicados como imprescindíveis conforme os dispositivos acima 

transcritos estabelecem e está acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os 

parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 

 



 
GABINETE DA PREFEITURA 

 

_________________________________________________________________________ 

Av. São Bendito, SN  - PA, 68300-000 

CNPJ: 04.876.397/0001-30. Fone: (91) 3692-1421 

      

03. CONCLUSÃO. 

 

     Diante do exposto, opina-se pela aprovação da minuta do edital e 

do contrato e demais atos e procedimentos adotados até o presente, encontrando-se o certame 

licitatório dentro dos parâmetros definidos na Lei das Licitações, oportunamente recomendando-

se que a CPL observe as disposições legais pertinentes às demais fases do procedimento. 

Portanto, não se verificam óbices jurídicos ao prosseguimento do processo licitatório, pelo que 

assim opina-se pelo prosseguimento do certame. 

 

     É o Parecer, SMJ, que se submete à Apreciação da Autoridade 

Superior, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

   

Gurupá/PA, 07 janeiro de 2022. 

 

. 

 

 

JORGE LUIS DE ALMEIDA GOMES 

Procurador Geral do Município 
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